
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando a decisão do grupo de trabalho; que o processo tramitou
e seguiu os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado do
PROCESSO SELETIVO nº 001/2021, cujo objeto é a SELEÇÃO DE EN-
TIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – EFPC, em
favor da instituição BB PREVIDÊNCIA – FUNDO DE PENSÃO BANCO
DO BRASIL, declarada vencedora, adjudicando em favor da mesma para
que produzam seus efeitos legais.

Ciências aos interessados, observadas as prescrições legais e pertinen-
tes.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO,
Estado de Mato Grosso, em 08 de novembro de 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 06/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a Homologação
da inexigibilidade 06/2021 – referente ao objeto definido como contratação
de um show artístico “LÉO HENRIQUE E RENAN”, no dia 14/11/2021.

Porto Esperidião-MT, 05 de novembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 05/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a Homologação
da inexigibilidade 05/2021 – referente ao objeto definido como contratação
de um show artístico “DIVINO E DONIZETE”, nos dias 13/11/2021 e 14/
11/2021

Porto Esperidião-MT, 05 novembro de 2021–Roney Batista Cardoso - Pre-
sidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 04/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a Homologação
da inexigibilidade 04/2021 – referente ao objeto definido como contratação
de um show artístico “BRUNA VIOLA”, no dia 14/11/2021.

Porto Esperidião-MT, 05 de novembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

GABINETE
LEI Nº 884/2021, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Munici-
pal de Porto Esperidião / MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA a seguin-
te LEI:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à abrir Crédito Adi-
cional Especial até o valor de R$ 790.550,00 (Setecentos e Noventa Mil,
Quinhentos e Cinquenta Reais), ao Orçamento Programa do Município pa-
ra o exercício financeiro de 2021, nos termos da Lei Municipal 868/2020 -

LOA, destinado a atender as despesas decorrentes da aplicação da pre-
sente Lei, conforme discriminado abaixo:

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 – Gabinete do Secretária Municipal de Administração

Função: 04 - Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral

Programa : 0003 – Administração e Gerenciamento

Ação: 1.100 – Implantação de Sistema de Energia Solar

Elemento: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.....................R$ 270.550,00

Fonte de Recursos: 0.1.00 Recursos Ordinários

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade: 01 – Gabinete do Secretário Municipal de Obras

Função: 26 - Transporte

Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos

Programa : 0091 – Transportes Urbanos

Ação: 1.029 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Caminhões

Elemento: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................... R$ 520.
000,00

Fonte de Recursos: 0.1.82 – Demais Recursos Vinculados

Artigo 2º - Os recursos Orçamentários para dar Cobertura aos Créditos
Adicionais Especiais abertos no artigo anterior, conforme disposições con-
tidas no art. 43 da Lei Federal 4.320/64, serão compostos por:

I – Até o valor de R$ 790.550,00 (Setecentos e Noventa Mil, Quinhentos e
Cinquenta Reais), resultantes de excesso de arrecadação, em virtude do
crédito de recursos específicos para financiamento da execução do objeto
do crédito especial criado por esta lei, bem como ainda, considerando a
tendência verificada no exercício financeiro de 2021, nos termos do Inciso
II, § 1º e § 3º do Art. 43.

Artigo 3º - Caso os saldos dos créditos especiais abertos por esta lei não
sejam suficientes, para o registro total das despesas para execução do
programa de trabalho de seu objeto, os mesmos poderão serem suple-
mentados até os limites dos saldos necessários nos termos das leis de re-
manejamento e suplementação em vigor.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro de 2 021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 03/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna publico a Homologação
da inexigibilidade 03/2021 – referente ao objeto definido como contratação
de um show artístico “BRENO REIS E MARCO VIOLA”, no dia 12/11/
2021.

Porto Esperidião-MT, 05 de novembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.
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